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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Invocando a proteção de Deus, declaro a sessão ordinária do dia 17 de abril de 2026. Peço que o Sr. Secretario realize a chamada nominal em ordem alfabética, conforme o regimento interno da Casa.

Alcione Engroff Schmidt. Presente.

Antônio Vanderlei Pieszak. Presente.

Carlos Renato Biasi da Rosa. Presente
José Carlos Sagrilo. Presente.
Luciane Lutz Brum. Presente
Magno Juliardi Gabert. Presente.

Marília Mariano Bartmann. Presente
Rodrigo Pivoto. Presente
Paulo Roberto Machado Mayer. Presente
Secretário: Senhora Presidente, todos os 9 vereadores presentes na sessão.

Presidente: Peço que a Sr. Secretario realize a leitura de um trecho bíblico.

Secretário: Bem-aventurado aquele que teme o Senhor e anda nos seus caminhos, pois comerás do trabalho de suas mãos, feliz serás e tudo te irá bem. Salmos 128, versículos 1 e 2.

Presidente: Peço que a senhora diretora realize a leitura do sumário do expediente.

                                          SUMÁRIO DO EXPEDIENTE
I - Abertura:
1. Verificação de “quórum”;

2. Abertura dos trabalhos com a leitura de um trecho Bíblico;

3. Leitura do sumário do expediente;

4. Discussão e votação da Ata da reunião anterior;
5. Leitura de correspondências e Proposições apresentadas à Mesa Diretora.
II- Tribuna Livre:
1- Carlos Renato Biasi da Rosa

2- Antônio Vanderlei Pieszak

3- José Carlos Sagrilo

4- Luciane Lutz Brum

5- Paulo Roberto Machado Mayer

6- Rodrigo Pivoto

7- Marília Mariano Bartmann

8- Magno Juliardi Gabert
III–Pauta:
Leitura e discussão do PROJETO DE LEI Nº 034, DE 02 DE ABRIL DE 2026. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, DE 01 (UM) PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, COM CARGA HORÁRIA DE 22 HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Leitura e discussão do PROJETO DE LEI Nº 035, DE 06 DE ABRIL DE 2026. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL E POR TEMPO DETERMINADO, DE 01 (UM) SERVIDOR PARA O CARGO DE OPERÁRIO.

Leitura e discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 01, DE 09 DE ABRIL DE 2026. ALTERA O QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO ART. 3º, DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 02, DE 04 DE ABRIL DE 2012, COM A CRIAÇÃO DE 01 (UMA) VAGA PARA O CARGO DE OFICIAL ADMINISTRATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Leitura e discussão do EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA N° 002 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 012/2026, QUE DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIDADE DECORRENTE DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO COMETIDAS POR SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL NA CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
IV – Ordem do Dia: 

Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 047 AO PROJETO DE LEI Nº 026/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 026, DE 24 DE MARÇO DE 2026.  INTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL, O PROJETO CIDADES EDUCADORAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 048 AO PROJETO DE LEI Nº 027/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 027, DE 26 DE MARÇO DE 2026.  DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE VEÍCULOS ABANDONADOS OU ESTACIONADOS EM SITUAÇÃO QUE CARACTERIZE SEU ABANDONO EM VIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 049 AO PROJETO DE LEI Nº 028/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 028, DE 26 DE MARÇO DE 2026. DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO TETO RELATIVO ÀS REQUISIÇÕES DE PEQUENOS VALORES (RPVS) CONFORME ART. 100, §§ 3º E 4º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 050 AO PROJETO DE LEI Nº 029/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 029, DE 01 DE ABRIL DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 025/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 051 AO PROJETO DE LEI Nº 030/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 030, DE 01 DE ABRIL DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 019/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 052 AO PROJETO DE LEI Nº 031/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 031, DE 01 DE ABRIL DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 022/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

V – Tempo de Liderança:      
1- Líder do PDT

2- Líder dos Progressistas

3- Líder do MDB

4- Líder do Pl
Presidente: Ata da reunião anterior, todos receberam antecipadamente. Eu coloco o ato em discussão. Coloco o ato em votação. Quem concorda permaneça como está e quem discorde se manifeste. Aprovada por unanimidade.
Presidente: Agora sim, eu peço que a senhora diretora realize a leitura dos requerimentos dos vereadores senhor Carlos Renato Biasi da Rosa, senhor Rodrigo Pivoto, senhora Luciane Lutz Brum, Justificando suas ausências no dia 6 de abril de 2026, conforme justificativas apresentadas.

Presidente: Coloco os requerimentos em discussão. Coloco em votação. Quem concorda, permaneça como está e quem discorde, se manifeste. Aprovados por unanimidade.
Tribuna livre: 
Luciane Lutz Brum: Cumprimentar a senhora presidente. Em seu nome, cumprimento a mesa diretora, os colegas edis, as funcionárias dessa casa. Meu boa noite a todos. Queria agradecer, primeiramente, ao terem me oportunizado na pessoa da Presidenta da Câmara, a primeira vez fazendo curso Inlegis, já no quarto mandato. Não tinha noção de como que era. Até para poder ir, tem que se programar, porque tanto eu quanto a Marília, para ficar os quantos dias, tem que estar trocando escala, né? Mas deu certo tudo. Foi junto com o Diga e com o Biasi e a coleguinha Camila. Foi ótima a parceria, só que gostaria de dizer que foi muito proveitoso da minha parte. E gostaria de avisar todos os colegas, comunicar, conversar, que existe o Pacto Nacional para Prevenção do Feminicídio. Eu não sabia. Dentro do Pacto Nacional de Prevenção do Feminicídio tem muita coisa legal que foi feita a nível nacional em função da estatística enorme de Brasil enquanto feminicídio. Então, tudo que tiverem de dúvidas, principalmente nós mulheres, não que os homens não vão lá olhar e querer compartilhar e ajudar a trazer para cá, para a Nova Esperança, o que está lá. Principalmente nós mulheres, né, que defendemos a causa. Então, existe esse Pacto Nacional de Prevenção ao Feminicídio. Isso eu fiquei sabendo na palestra do dia 9 do 4, de manhã, com a professora doutora Carolina Pellegrini, que ela trabalha no Tribunal de Justiça. Ela abordou a violência vicária. Eu nem sabia que existia isso, que recém foi aprovada em abril. É novíssima. E eu fiquei assim olhando, atenta. A violência vicária, ela entra na lei da Maria da Penha, com a mesma quantia de punição de 20 a 40 anos de condenação em regime fechado. O vicaricídio hoje é um crime hediondo, como o feminicídio. É o uso covarde dos filhos como instrumento para atingir e causar sofrimento incalculável à mulher. Tanto filhos quanto os pais, como já aconteceu no nosso estado. Aconteceu um feminicídio acompanhado de um vicaricídio. Aonde a família Aguiar foi extinguida da face da terra com seu CPF por um militar. Então, não só o uso covarde de matar os filhos, como aconteceu lá no Itumbiara. Ele se matou depois que matou os filhos. Mas ali foi um vicaricídio. Então é o vicaricídio tanto a morte dos pais quanto dos filhos. Dando sequência, teve a palestra da doutora Laura Irber Redel, uma loira do olho bem azul, advogada. Sugiro para o Outubro Rosa, foi essa pessoa que eu te sugeri. Presidente, tenho contato dela aqui, 5596645462, ela é de 3 de maio, natural, mas mora em Porto Alegre. Ela sabe tudo a respeito da violência doméstica, trabalha muito com isso, na parte de direito, violência doméstica e o papel do poder público. Como implementar ações efetivas de proteção à mulher no Estado. Também foi palestra do dia 9. A estatística até o dia 9 era 27 feminicídios registrados no nosso Estado. 27 já. 79,2% dos municípios gaúchos não possuem políticas públicas formais sobre feminicídio. Que são políticas formais de enfrentamento ao problema. E gostaria de comentar também que esse ano a Lei Maria da Penha faz 20 anos de construção. Aqui tem o artigo 5º, que é essencial à defesa da mulher. Muitas pessoas dizem, ah, essa lei da Maria da Penha não vale de nada. Vale sim, vale sim. Só que tem ainda que ser melhor o poder público ajudado, a segurança pública, para que as medidas protetivas façam-se valer. Tem que trabalhar em cima, mas não desdenhar nela, como todas as políticas já construídas. Como o ECA, que é o Instituto da Criança e do Adolescente, se não tivesse ele seria bem pior. E todas as políticas que vêm sendo construídas para dar regularidade, conformidade e proteção à causa abordada. Gostaria de fazer um pedido de providência também. Ah, tem outra situação antes de mudar de assunto. Tem uma questão que quem quiser, tem o curso em Inlegis, só dia 20 e 21, que são dois dias. Se quiser levar para o secretário de educação, já que não é transmitido, para que possa ser usado na parte de professores, de treinamento, é 20 e 21 de maio, o curso Inlegis vai estar abordando o assunto autismo e TDAH. Que são políticas públicas inclusivas e neurodivergentes. Hoje a gente fala muito em neurodivergências. O TDAH e o autismo. Eu não sabia dessa palavra, tá? Eu saí de lá com mais essa neurodivergência que significa isso. Quem falou no curso foi a Caroline Turri, ela tem uma empresa, tá? Que é Impares Educação, eu tenho o e-mail aqui, que é impares, tudo junto, educacao.com.br Que ela dá curso aí. E interessante que ela falou assim, dentro de tudo que ela falou, coisas que eu também não sabia. Que o autista ouve sete vezes mais que qualquer outra pessoa. Eu não sabia disso. Por isso que assiste a televisão no nível 1. Porque no nível 1, para nós, a gente não consegue ouvir. E ele está ouvindo de boas. Não sabia disso. Eles têm a sensibilidade bem aflorada. Outra coisa importante de neurodivergência, quando a gente fala no município, a gente fala assim, mas será que vão ter dinheiro? Tenho uma novidade para contar também. Dá para usar o recurso extra do Fundeb. Então, o recurso extra do Fundeb é importante que nós, vereadores todos, possamos saber para que ele vai ser usado, o Fundeb. O recurso extra do Fundeb vai ser usado no quê? Isso é algo que nós, enquanto políticos, enquanto vereadores, representantes do povo e das políticas também, saibamos aonde será aplicado. Isso nada de ruim que a gente está fazendo ou a mais, o que você quer saber? A gente precisa saber aonde vai ser aplicado esse recurso extra do Fundeb. Importante a gente saber. Tem uma frase interessante que um político falou lá, não vou dar o nome aos bois, que achei interessante. Só move quem comove. E é verdade, eu fiquei pensando. A gente às vezes faz algumas políticas, uns pedidos de providências, projetos de indicação, que é para mover. A gente tem que comover para mover, para tirar do status, muitas vezes, evoluir, melhorar. É uma frase que ele falou, eu achei interessante, nunca tinha ouvido. Anotei para falar para vocês. Quero apenas fazer um pedido de providência, que dá para melhorar. É na nossa educação. Tanto que já evoluiu e tão boa é, mas a gente tem que trabalhar, elogiar o que está bom e fazer alguns pedidos de providência onde não está tão bom. Que é simples de resolver, dá para resolver. Eu acredito que vai ser resolvido. O nosso grupo de convivência aqui, quase em frente, na diagonal do ESF Central. Existem seis alunos frequentando. E esses seis alunos não recebem merenda. É classe especial que a gente chama, né? E eles são especiais, né? Então, por que não? Eles não estão recebendo merenda. Eu estou falando de 2026, tá? Eu não estou falando para trás. E também não tem ninguém que limpe lá, né, gente? A questão da limpeza. Não tem, até agora, não tem limpeza do imóvel. Quem algumas vezes dá merenda para os alunos é a dona do imóvel, a dona Marley, que é a proprietária do imóvel, tá? Então tem coisas que eu acho que não precisa. A merenda escolar vem em recurso, é distribuída nas EMEIs, nas escolas, a Escola Municipal São José, Lá fora, no CIEP. E é só separar. Acho que dá para separar a merenda e levar. Pronto. Isso aí que eu estou falando não é questão de denúncia, entendeu? Eu estou fazendo um pedido. E nem quero entrar em confronto com o secretário, o Otelvio, não é esse o meu objetivo, tanto que não está sendo nem radiada. Mas eu estou falando que... Eu sendo do governo, a Marília sendo do governo. Mas é aquele jeitinho. A Luciane meteu o pau. Eu não estou metendo o pau. Só eu acho que dá para melhorar a questão. Já estou acabando, tá? A questão tem que ter alguém que limpe. Simples. É uma sala só, única. E que leve a merenda. Obrigada, agradeço.

Presidente: Agora passaremos para a Pauta:
Leitura e discussão do PROJETO DE LEI Nº 034, DE 02 DE ABRIL DE 2026. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, DE 01 (UM) PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, COM CARGA HORÁRIA DE 22 HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O projeto baixou para estudos da Comissão Permanente Única. Leitura e discussão do PROJETO DE LEI Nº 035, DE 06 DE ABRIL DE 2026. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL E POR TEMPO DETERMINADO, DE 01 (UM) SERVIDOR PARA O CARGO DE OPERÁRIO. O projeto baixou para estudos da Comissão Permanente Única. Leitura e discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 01, DE 09 DE ABRIL DE 2026. ALTERA O QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO ART. 3º, DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 02, DE 04 DE ABRIL DE 2012, COM A CRIAÇÃO DE 01 (UMA) VAGA PARA O CARGO DE OFICIAL ADMINISTRATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O projeto permanece em pauta para a próxima sessão. Leitura e discussão do EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA N° 002 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 012/2026, QUE DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIDADE DECORRENTE DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO COMETIDAS POR SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL NA CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O projeto permanece em pauta para a próxima sessão.

Presidente: Agora passaremos para Ordem do Dia: 

Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 047 AO PROJETO DE LEI Nº 026/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 026, DE 24 DE MARÇO DE 2026.  INTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL, O PROJETO CIDADES EDUCADORAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 048 AO PROJETO DE LEI Nº 027/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 027, DE 26 DE MARÇO DE 2026.  DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE VEÍCULOS ABANDONADOS OU ESTACIONADOS EM SITUAÇÃO QUE CARACTERIZE SEU ABANDONO EM VIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 049 AO PROJETO DE LEI Nº 028/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 028, DE 26 DE MARÇO DE 2026. DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO TETO RELATIVO ÀS REQUISIÇÕES DE PEQUENOS VALORES (RPVS) CONFORME ART. 100, §§ 3º E 4º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Aprovado por unanimidade. Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 050 AO PROJETO DE LEI Nº 029/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 029, DE 01 DE ABRIL DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 025/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 051 AO PROJETO DE LEI Nº 030/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 030, DE 01 DE ABRIL DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 019/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 052 AO PROJETO DE LEI Nº 031/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 031, DE 01 DE ABRIL DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 022/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, em nome de Deus, declaro encerrada a sessão ordinária do dia 17 de abril de 2026.
___________________________                          _________________________   
   Alcione Engroff Schmidt                                 Carlos Renato Biasi da Rosa
                 Presidente                                                             Secretário
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